
 

 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 

 

Acrescenta o Art. 140-A ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para criminalizar a conduta de 
fotografar, filmar, ou divulgar, por qualquer 
meio, imagem de pessoas acidentadas, 
feridas, vítimas de tragédias ou em situação 
vexatória ou vulnerável, sem a sua 
autorização ou fora do contexto jornalístico. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta o Art. 140-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para criminalizar a conduta de fotografar, 
filmar, ou divulgar, por qualquer meio, imagem de pessoas acidentadas, feridas, 
vítimas de tragédias ou em situação vexatória ou vulnerável, sem a sua 
autorização ou fora do contexto jornalístico. 

 

 “Art.140-A Fotografar, filmar ou divulgar, por qualquer meio, imagem 
de pessoas acidentadas, feridas, vítimas de tragédias ou em situação 
vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora de contexto 
jornalístico:  

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.”  

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O desenvolvimento da tecnologia transformou as relações sociais, facilitou 
a comunicação à distância, promoveu o rápido acesso a inúmeras informações 
pela internet. Apesar dos benefícios, os conteúdos compartilhados na rede se 
tornam vulneráveis devido à rapidez de propagação da informação. 

A crescente prática de se postar tudo na internet, sem pudor, avaliação, 
critério ético ou de valor, aliada à velocidade das redes sociais atropela o espaço 
para ponderações. No âmbito das redes sociais a lesão à imagem é 
potencializada pela forma como as informações são expostas, sobretudo pela 
conectividade de milhares de pessoas. 

 



 

 

A presente proposta objetiva criminalizar a conduta de fotografar, filmar ou 
divulgar, por qualquer meio, imagens de pessoas acidentadas, feridas, vítimas de 
tragédias ou em situação vexatória ou vulnerável, sem a sua autorização ou fora 
do contexto jornalístico. Apesar da indiscutível ofensa à imagem e à privacidade, 
o legislador tipificou apenas vilipêndio a cadáver, art. 212 do Código Penal. 

A divulgação de fotografia de vítimas não fatais constitui ofensa à imagem 
e à privacidade, passível de repercussão na esfera cível, se o ofendido promover 
ação indenizatória. Diante dos inúmeros casos de violação desse direito nas 
redes sociais, percebe-se que a proteção legal conferida se mostra ineficaz, 
tornando-se necessária a criação de dispositivos legais específicos, sobretudo no 
âmbito penal, para garantir sua efetiva proteção.   

Isto posto, peço apoio aos nobres pares para a aprovação desse 
importante projeto, que supre a lacuna e aprimora a legislação penal, promovendo 
a proteção e o respeito às vítimas. 

 

 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2019. 

 

 

Deputado RICARDO IZAR 

Progressistas/SP 

 


